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::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 2019012302- GAB                              

Torna sem efeito a Portaria de Diária n° 2019011701 que dispõe sobre
a Concessão de viagem do Servidor, e dá outras providências.

 O CHEFE DE GABINETE MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 105,
parágrafo único da Lei Orgânica do Município - LOM, e em pleno
exercício do cargo;

CONSIDERANDO, o cancelamento através de requerimento do
servidor.

R E S O L V E:

 Art. 1º - Torna sem efeito, a Diária do servidor Antonio Edsandro
Lopes Souto, que não fora concedida para comparecer na Accord
Contabilidade nos dias 23 e 24 de janeiro de 2019, na cidade de
Fortaleza - CE, onde o mesmo iria tratar de assuntos peculiares ao
controle interno.

Art. 2° O servidor pegou uma doença infecciosa, não chegou a viajar. 

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
 EM 23 DE JANEIRO DE 2019.

Jose Mauricio Bezerra Pinto
Chefe de Gabinete
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::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO

PORTARIA DE DIÁRIA N° 2019012301

23 DE JANEIRO DE 2019

    Designa servidor para viagem que

indica,  concede  diárias  e  dá  outras

providências.

O CHEFE DE GABINETE

, no uso de suas atribuições e em pleno exercício do cargo e atraves
da Lei Municipal 411/2013
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RESOLVE:

Artigo 1° - Designar para empreender viagem a serviço da
Municipalidade adiante indicado, conforme condições a seguir:

Objetivo da Viagem:

Comparecer na ACPP Contabilidade para tratar de assuntos do
Município de Cedro.
 

NOME
 

ADRIANO JOSE DA SILVA PEREIRA
 

CPF:
 

426.154.613-20
 

FINANCAS
 

CARGO:
 

SECRETARIO MUNICIPAL
 

DESTINO:
 

JUAZEIRO DO NORTE
 

UF: CE
 

PERIODO DA VIAGEM
 

28 DE JANEIRO DE 2019
 

VALOR DA DIÁRIA:
 

150,00
 

QUANTIDADE:
 

1
 

TOTAL CONCEDIDO:
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150,00
 

Artigo 2° - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima
qualificado, em cheque nominal ou através de transferência bancária
eletrônica, o pagamento em moeda corrente no país, mediante recibo.

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação:

REGISTRE - SE,

COMUNIQUE - SE

CUMPRA - SE

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, EM 23 DE JANEIRO DE
2019

JOSE MAURICIO BEZERRA PINTO

CHEFE DE GABINETE

::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:::::::::::::::::::: 

Portaria Nº 2301.001/2019-SME
Dispõe sobre a lotação de professores municipais na Escola João
Batista Moreno e dá outras providências           
                                                    
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu
Art. 99, inciso V, e em pleno exercício do cargo; 
CONSIDERANDO, a necessidade de pleno funcionamento da EMEIF
João Batista Moreno no âmbito de desenvolvimento cognitivo dos
alunos matriculados, e atendendo o que reza de Resolução Nº
001/2016 e 002/2016 do Conselho Municipal de Educação;
           R E S O L V E:
Art.º 1º - Lotar pelo período de 23/01/2019 a 09/01/2020 os
servidores públicos e suas respectivas horas mensais:  Conceição de
Maria Bezerra Batista - 200h; Cicera Maria Freire Gomes - 100h; Maria
do Bonfim dos Anjos - 100h; Izabel Glezivan Freires - 100h; Maria
Erilene Ferreira - 200h; Maria Camilo Lima - 200h; Sandra Maria Sales
de Souza - 100h; Vitoria Géssica Souza de Freitas - 100h; Antonio
Wallace Saraiva Leite - 100h; Joao Alverne Bezerra - 100h; Jose
Rodrigo Paulo Lima - 60h; Gilson Ferreira Pereira - 60h; Fernanda
Klébia Soares Pereira - 100h; Ana Maria Alves de Matos Souza - 35h;
Gutierre Dias Peixoto - 100h; Maria de Fatima Camilo Batista - 100h.  
Art.º 2º - Caberá a Escola João Batista Moreno fazer a distribuição de
horários em salas e turnos devidos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 23 JANEIRO DE 2019.
                                         _____________________________
Francisca Esmeraldina Bezerra
Secretária de Educação 
Portaria nº 0201.003/2017-GAB
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::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 2301.006/2019 - SME                            

Retifica a Portaria n° 2201.009/2019 - SME, que dispõe sobre a
lotação de professor municipal na Escola Gabriel Diniz e dá outras
providências           

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas

26

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu
Art. 99, inciso V, e em pleno exercício do cargo;
CONSIDERANDO, a necessidade de pleno funcionamento da EMEF
Gabriel Diniz no âmbito de desenvolvimento cognitivo dos alunos
matriculados, e atendendo o que reza de Resolução Nº 001/2016 e
002/2016 do Conselho Municipal de Educação;

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIFICAR o artigo 1° da Portaria n° 2201.009/2019 - SME, de
22/01/2019, que lota pelo período de 22/01/2019 a 09/01/2020 os
servidores públicos e suas respectivas horas mensais, da seguinte
forma: 

Onde se lê: Ricardo Lopes Carvalho - 30h 

Leia-se: Ricardo Lopes Carvalho - 70h

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 23 DE JANEIRO DE 2019.

_____________________________
Francisca Esmeraldina Bezerra
Secretária de Educação 
Portaria nº 0201.003/2017-GAB

::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:::::::::::::::::::: 

Portaria Nº 2301.004/2019-SME
Dispõe sobre a lotação de professores municipais na Escola
Deputado Obi Viana Diniz e dá outras providências           
                                                    
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu
Art. 99, inciso V, e em pleno exercício do cargo; 
CONSIDERANDO, a necessidade de pleno funcionamento da EMEF
Deputado Obi Viana Diniz no âmbito de desenvolvimento cognitivo dos
alunos matriculados, e atendendo o que reza de Resolução Nº
001/2016 e 002/2016 do Conselho Municipal de Educação;
           R E S O L V E:
Art.º 1º - Lotar pelo período de 23/01/2019 a 09/01/2020 os
servidores públicos e suas respectivas horas mensais: Edna Ferreira
da Silva - 200h; Francisca Meirani Lopes Bezerra - 200h; Marta Maria
Siqueira Nazareth - 200h; Raimundo Nonato Viana Torres - 200h;
Maria Jocirene da Costa Ribeiro - 100h; Francisco Moézio Lopes Dias
- 200h; Cicera Fernandes de Sales - 100h; Maria Duarte de Araújo
Silva - 200h. 
Art.º 2º - Caberá a Escola Deputado Obi Viana Diniz fazer a
distribuição de horários em salas e turnos devidos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 23 JANEIRO DE 2019.
                                         _____________________________
Francisca Esmeraldina Bezerra
Secretária de Educação 
Portaria nº 0201.003/2017-GAB
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::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:::::::::::::::::::: 

Portaria Nº 2301.005/2019-SME
Dispõe sobre a lotação de professores municipais na Escola
Francisca de Jesus Cavalcanti e dá outras providências           
                                                    
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu
Art. 99, inciso V, e em pleno exercício do cargo; 
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CONSIDERANDO, a necessidade de pleno funcionamento da EMEIF
Francisca de Jesus Cavalcanti no âmbito de desenvolvimento
cognitivo dos alunos matriculados, e atendendo o que reza de
Resolução Nº 001/2016 e 002/2016 do Conselho Municipal de
Educação;
           R E S O L V E:
Art.º 1º - Lotar pelo período de 23/01/2019 a 09/01/2020 os
servidores públicos e suas respectivas horas mensais:  Maria
Socorro Souza Silva - 200h; Geane Geruzia Gomes Batista - 200h;
Valdiza Costa de Melo Lima - 100h; Maria Aparecida Souza Silva Leite
- 200h; Francisca Vanilza da Silva Goncalves - 200h; Vanja Batista de
Oliveira -200h; Reginalda Silva Miranda - 300h; Francisca Alaene de
Souza Ferreira - 200h; Francisca Pereira da Cruz - 100h; Josefa
Josélia Tomaz Lemos da Silva - 200h; Iomara Gomes de Oliveira -
200h; Vilma Dias de Oliveira Nobre - 100h; Maria Francilda Pereira
Lima - 200h; Silvandra de Souza Bezerra - 100h. 
Art.º 2º - Caberá a Escola Francisca de Jesus Cavalcanti fazer a
distribuição de horários em salas e turnos devidos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 23 JANEIRO DE 2019.
                                         _____________________________
Francisca Esmeraldina Bezerra
Secretária de Educação 
Portaria nº 0201.003/2017-GAB

::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:::::::::::::::::::: 

Portaria Nº 2301.003/2019-SME
Dispõe sobre a lotação de professores municipais na Escola Estefânia
da Silva e dá outras providências           
                                                    
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu
Art. 99, inciso V, e em pleno exercício do cargo; 
CONSIDERANDO, a necessidade de pleno funcionamento da EMEF
Estefânia da Silva no âmbito de desenvolvimento cognitivo dos alunos
matriculados, e atendendo o que reza de Resolução Nº 001/2016 e
002/2016 do Conselho Municipal de Educação;
           R E S O L V E:
Art.º 1º - Lotar pelo período de 23/01/2019 a 09/01/2020 os
servidores públicos e suas respectivas horas mensais: Franciana
Costa Sousa - 100h; Ana Telma Ferreira Moreira Vieira - 100h;
Mariluce Barros Ferreira de Souza - 100h; Francisca de Araújo Vieira
- 200h; Maria Mirna Rodrigues Costa - 200h; José Alysson de Almeida
Lima - 100h; Dalva Maria Moura - 100h; Raimunda Souza da Luz -
100h; Patrícia Barbosa Ferreira - 200h; Zila Cadeira Alencar e Silva -
100h; Aglaeuza Silva de Lima - 100h; Emídio Pinheiro Dantas Neto -
100h.  
Art.º 2º - Caberá a Escola Estefânia da Silva fazer a distribuição de
horários em salas e turnos devidos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 23 JANEIRO DE 2019.
                                         _____________________________
Francisca Esmeraldina Bezerra
Secretária de Educação 
Portaria nº 0201.003/2017-GAB
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::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:::::::::::::::::::: 

Portaria Nº 2301.002/2019-SME
Dispõe sobre a lotação de professores municipais na Escola Antonio
Laurênio de Oliveira e dá outras providências           
                                                    
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu
Art. 99, inciso V, e em pleno exercício do cargo; 
CONSIDERANDO, a necessidade de pleno funcionamento da EMEIF
Antonio Laurênio de Oliveira no âmbito de desenvolvimento cognitivo
dos alunos matriculados, e atendendo o que reza de Resolução Nº
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001/2016 e 002/2016 do Conselho Municipal de Educação;
           R E S O L V E:
Art.º 1º - Lotar pelo período de 23/01/2019 a 09/01/2020 os
servidores públicos e suas respectivas horas mensais:  Raimunda
Romilda de Oliveira - 200h; Cicera Izabel do Nascimento - 100h;
Francisca Viana Gomes - 100h; Lucivânia Barbosa de Oliveira - 200h;
Francelma Borges de Souza - 100h; Rosali Cardonha de Oliveira -
200h; Marjorie de Sá Bezerra - 100h; Carla Natália Pastor de Souza -
100h; Ernando Castro de Lima - 60h; Helder Alves de Freitas - 100h;
Ricardo Lopes Carvalho - 30h; Josefa Ednamar Dantas de Oliveira -
200h; Andrea Maria de Oliveira - 50h.
Art.º 2º - Caberá a Escola Antonio Laurênio de Oliveira fazer a
distribuição de horários em salas e turnos devidos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 23 JANEIRO DE 2019.
                                         _____________________________
Francisca Esmeraldina Bezerra
Secretária de Educação 
Portaria nº 0201.003/2017-GAB

ASSINADO DIGITALMENTE POR: 
BRUNO ARAÚJO DE MATOS
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